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I – RELATÓRIO

Trata o processo em tela de pedido de aprovação de alterações do estatuto do Centro 
Universitário de Lins – Unilins, mantido pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação 
com sede na cidade de Lins no Estado de São Paulo.

As  alterações  propostas  para  o  Centro  Universitário  de  Lins  –  Unilins  foram 
examinadas pelo MEC por meio do Relatório Sesu/Gab/CGLNES nº 224/2004, que conclui 
seu relato nos seguintes termos:

Pelo encaminhamento do presente processo à deliberação da Câmara  
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, sugerindo a  
aprovação das alterações do estatuto do Centro Universitário de Lins,  
instituição  de  ensino  superior  com  limite  territorial  de  atuação 
circunscrito ao município de Lins, Estado de São Paulo, mantida pela 
Fundação Paulista de Tecnologia e Educação, com sede no município  
de Lins, no Estado de São Paulo.

II – VOTO DO RELATOR

Voto  favoravelmente  às  alterações  do  Estatuto  do  Centro  Universitário  de  Lins  – 
Unilins, com limite territorial de atuação circunscrito ao município de Lins, no Estado de São 
Paulo, mantido pela Fundação Paulista de Tecnologia e Educação.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2005.

Conselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra – Relator
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em de 24 fevereiro de 2005.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca– Vice-Presidente
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